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ESTADO DE MINAS GERAIS






PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 087/2014 QUE INSTITUI A SEMANA DE ORIENTAÇÃO VOCACIONAL NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTORIA: VEREADOR FABRÍCIO AUGUSTO CARVALHO DO NASCIMENTO
______________________________________________________________ 


O Projeto de Lei nº 087/2014, de autoria do Vereador Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento, que institui a semana de orientação vocacional, no Município de Sete Lagoas e dá outras providências,  foi aprovado por esta Casa, em dois turnos de votação,  sem  emendas.


Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do artigo 83 c/c artigo 254 da Resolução nº 810, de 05 de julho de 1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da mesma de acordo com o aprovado.
                                           REDAÇÃO FINAL
                                    PROJETO DE LEI Nº 087/2014
               AUTORIA: VEREADOR FABRICIO AUGUSTO CARVALHO DO NASCIMENTO

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo Municipal, em seu nome, assim sancionará:
INSTITUI A SEMANA DE ORIENTAÇÃO VOCACIONAL NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



Art. 1° Fica instituída a Semana de Orientação Vocacional, no Municipal de Sete Lagoas.




Parágrafo único. A Semana de Orientação Vocacional será realizada anualmente, na última semana do mês de agosto.




Art. 2° São objetivos de Orientação Vocacional, sem prejuízos de outros que Poder Executivo julgar necessário:




I – dar ciência aos adolescentes, jovens e demais cidadãos sobre as oportunidades educacionais disponíveis.




II – mostrar e orientar a população sobre os assuntos relacionados a: trabalho X renda, mercado de trabalho e empreendedorismo.




Art. 3º Poderão ser convidados para palestras, seminários, exposições, orientações e outras atividades do gênero, sempre com intuito de colaboração com o Poder Público nessa iniciativa para seu pleno sucesso, especialistas em orientações vocacionais e cidadãos das mais diversas áreas profissionais para discorrer sobre seus campos laborais.




Parágrafo único. Para fins de aplicação desta Lei, os alunos da Rede Pública Municipal de Ensino, terão prioridade na participação das atividades dispostas neste artigo.



Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.
                                          Sala das Sessões, Sete Lagoas,  07 de agosto de 2014.
 COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA
      MILTON LUIZ SARAIVA        GILBERTO PEREIRA DA SILVA          RENATO GOMES

            Presidente                                 Relator                                     Membro
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